
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI-RS
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ

EDITAL
 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 1/2024

A CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI, pessoa jurídica de direito público interno,  inscrita
no CNPJ sob o n.º 90.776.279/0001-92, com sede nesta cidade de Itaqui, sito à Rua João Siznando
Dubal  Goulart,  n.º  942,  representada  neste  ato  pela  sua  Presidente,  Vereadora  Queli  Gomes
Ferreira, brasileira, maior, casada, residente e domiciliada nesta cidade, no uso de suas atribuições,
torna público,  para o conhecimento dos interessados,  que fará realizar licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço por item, visando a aquisição de condicionadores de
ar, nas  condições  fixadas  neste  edital  e  seus  anexos.  Regem  a  presente  licitação  a  Lei  n.º
14.133/2021 e o Processo Administrativo n.º 23/2024. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
Do dia 11/03/2024 até as 07h59 do dia 21/03/2024. 

ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Das 08h até as 8h29min do dia 21/03/2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 8h30min do dia 21/03/2024. 

OBS.: Todas as referências de tempo no edital,  no aviso e durante a sessão pública observarão
obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e
na documentação relativa ao certame. 

1. DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa, visando a aquisição
de condicionadores de ar e deverá corresponder rigorosamente aos critérios técnicos, os prazos e as
condições definidas neste edital e seus anexos.

Item Descrição Unidade Quantidade Valor de referência
(unitário)

1

Condicionador  de  ar  (contendo  as  unidades
condesadora e evaporadora), tipo split, piso-teto,
60.000  BTUS,  frio,  inverter,  com  controle
remoto, 220v, trifásico, eficiência energética “A”;

Unidade 3      R$ 15.204,95

2

Condicionador  de  ar  (contendo  as  unidades
condesadora e evaporadora), tipo split, inverter,
12.000  BTUS,  quente  e  frio,  com  controle
remoto, 220v, eficiência energética “A”;

Unidade 3       R$  3.000,44

3
Condicionador de ar, tipo janela, 27.000 BTUS,
frio, eficiência energética entre “A” e “C”, 220v; Unidade 2       R$  7.156,87

4

Condicionador  de  ar  (contendo  as  unidades
condesadora e evaporadora), tipo split, inverter,
24.000 BTUS,  frio,  com controle  remoto,  220v,

Unidade 1 R$ 4.445,96
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eficiência energética “A”;

5 Cortina de ar, 200 cm, eficiência energética “A”,
com controle remoto, 220v;

Unidade 1       R$  1.170,20

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS E RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1.  Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto
licitado, que atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, e devidamente cadastradas
no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).
2.2.  Para  informações  complementares  de  natureza  técnica,  os  interessados  deverão entrar  em
contato com o Pregoeiro,  pelo e-mail  licita@camaraitaqui.rs.gov.br ou pelo Telefone (55) 3433-
7500, ramal n.º 49. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não
forem recebidos por ele em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto da Câmara de
Vereadores de Itaqui, quanto do emissor.

2.3. Não poderão participar deste Pregão:

I  – Os interessados que se encontrarem sob falência,  concurso de credores,  dissolução,
liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aquelas que tenham
sido declaradas inidôneas para licitar,  contratar  ou foram punidas com suspensão pela
Administração Pública;

II – Empresas que se encontrem nas hipóteses previstas no art. 14 da Lei Federal 14.133/21;

III – Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública,
direta ou indireta,  federal,  estadual,  municipal  ou do Distrito Federal,  por meio de ato
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os
motivos  determinantes  da  punição.  Igualmente  não  poderão  participar  as  empresas
suspensas de licitar e contratar com a Câmara de Vereadores de Itaqui;

2.4.  A participação no pregão dar-se-á  por  meio  da  digitação da  senha relativa  ao  licitante  e
subsequente encaminhamento de proposta de preço nas datas e horários previstos neste edital,
exclusivamente pelo sistema eletrônico.

3. DAS DISPOSIÇÕES TÉCNICAS

3.1.  Serão  utilizados,  para  a  realização  deste  certame,  recursos  de  tecnologia  da  informação,
compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva
através  do  envio  de  lances  dos  proponentes,  com  plena  visibilidade  para  o  pregoeiro  e  total
transparência  dos  resultados  para  a  sociedade,  através  da  Rede  Mundial  de  Computadores  –
Internet;
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3.2. A realização do procedimento estará a cargo de servidor da Câmara de Vereadores de Itaqui
denominado “Pregoeiro”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, com a Administradora
do Pregão Eletrônico, empresa contratada, através da rede mundial de computadores, irão prover o
sistema de compras eletrônicas;

3.3. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de
um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a Bolsa de
Licitações e Leilões pelo web site www.portaldecompraspublicas.com.br;

3.3.1. O credenciamento junto ao órgão provedor deverá ser feito no prazo mínimo de 03 (três) dias
úteis antes da data de realização do pregão eletrônico;

3.3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante
ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações
inerentes ao pregão eletrônico;

3.3.3.  As  empresas  licitantes  deverão  credenciar  representantes,  mediante  a  apresentação  de
procuração por  instrumento público,  com firma reconhecida,  atribuindo poderes  para formular
lances de preços e praticar todos demais atos e operações no Sistema de Licitações de Pregão
Eletrônico. Sendo sócio-proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar cópia
do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

3.3.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo
ao provedor do sistema ou à Câmara de Vereadores de Itaqui/RS, responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

3.3.5.  O  login  e  a  senha  poderão  ser  utilizados  em qualquer  pregão  eletrônico,  salvo  quando
canceladas por solicitação do credenciado, por iniciativa desta Câmara de Vereadores e do Portal
de Compras Públicas, devidamente justificada, ou em virtude de sua inabilitação;

3.4.  Como requisito para a participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o
licitante  deverá  manifestar  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de  habilitação
previstas no Edital;

3.5. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá
expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento, nos valores e
condições  do referido lance,  e  caso esse  lance seja  o  escolhido pelo  comprador,  será  reputado
perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado;

3.6. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão;
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3.7. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do
sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital , e poderão ser retirados ou
substituídos até a abertura da sessão pública;

3.7.1. Os documentos de habilitação e proposta deverão estar em arquivo PDF;

3.8.  Ao  oferecer  sua  proposta,  o  licitante  deverá  preencher  o  campo  PREÇO  UNITÁRIO,
encontrado na tela, com o preço unitário proposto para o item especificado no Anexo I deste edital,
com até 02 (duas) casas após a vírgula;

3.9.  Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  e  apresentação  de  propostas  serão  de
responsabilidade da empresa licitante.

4. DOS PROCEDIMENTOS

4.1. Para inserção de suas propostas iniciais, os fornecedores deverão observar rigorosamente a
descrição e unidade de fornecimento dos itens licitados;

4.2.  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  quiserem  usufruir  dos  benefícios
concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2006, deverão clicar no campo: “Declaro, sob as penas
da Lei, de que cumpro com os requisitos legais para a qualificação como cooperativa, microempresa
ou empresa de pequeno porte, estando apto a usufruir do tratamento diferenciado e estabelecido,
nos termos dos arts. 42 a 49, da LC n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 ou da Lei n.º 11.488, de 15
de junho de 2007.”,  disponível na tela de envio de propostas.  Caso não o faça, a empresa será
tratada sem os privilégios da citada LC;

4.3. Findo o período de recebimento das propostas, terá início a fase de “Abertura das Propostas”,
de  acordo  com  o  horário  previsto  no  sistema,  momento  no  qual  o  pregoeiro  avaliará  a
aceitabilidade de cada uma das propostas enviadas, classificando as que atendam as exigências do
Edital e desclassificando aquelas que não atendam;

4.3.1.  O  pregoeiro  desclassificará,  fundamentadamente,  as  propostas  que  não  atenderem  às
exigências do Edital ou aquelas que forem manifestamente inexequíveis;

4.4. Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o pregoeiro
dará  sequência  ao  processo  de  Pregão,  comunicando  aos  fornecedores  classificados  na  data  e
horários definidos no Edital;

4.5. O julgamento das propostas será feito pelo menor preço por item;

4.6. O pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos
neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para o item;

4.7. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de
propostas;
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4.7.1.  No  caso  de  nenhum fornecedor  apresentar  lance  na  respectiva  etapa,  valem os  valores
obtidos na etapa de propostas;

4.8.  Aberta  a  etapa  competitiva  (Sessão  Pública),  os  proponentes  deverão  encaminhar  lances,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o proponente imediatamente informado do
seu recebimento e respectivo valor;

4.9. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance;

4.9.1.  Se  algum proponente  fizer  um lance que esteja  em desacordo com a licitação (preços  e
diferenças inexequíveis ou excessivas) poderá tê-lo cancelado pelo pregoeiro através do sistema. A
disputa será suspensa, sendo emitido um aviso e na sequência o pregoeiro justificará o motivo da
exclusão  através  de  mensagem aos  participantes  e  em seguida,  a  disputa  será  reiniciada  pelo
pregoeiro;

4.9.2.  Somente  será  aceita  proposta/lance  em  moeda  corrente  nacional.  As  propostas  que
apresentarem a  milésima  parte  do  real,  escrita  sob  a  forma  centesimal  serão  desclassificadas,
conforme a Lei nº 9.069, art. 1º, parágrafos 2º e 5º;

4.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que recebido e
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico;

4.11. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, as proponentes serão informadas em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor;

4.12. A etapa de lances da Sessão Pública será no modo ABERTO;

4.12.1 O intervalo mínimo entre os lances será de R$ 3,00 (três reais);

4.13.  No  caso  de  desconexão  com  o  pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às proponentes, para a recepção dos
lances, retornando o pregoeiro, quando possível, a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos
realizados;

4.14. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes;

4.15. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso,
para que seja obtida melhor proposta, bem como decidir sobre a sua aceitação, observado o critério
de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital;

4.16.  Quando não houver a participação de ME ou EPP nos termos da Lei  Complementar n.º
123/2006,  depois  de  encerrada  a  etapa  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  analisará  a
regularidade da (s) detentora(s) da(s) melhor(es) oferta(s);

4.16.1. O sistema informará a proposta de menor preço após o encerramento da etapa competitiva
ou, se for o caso, após negociação e decisão do pregoeiro sobre a aceitação do lance de menor valor.
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A licitante vencedora disporá do prazo de 24h para apresentação planilha de quantitativos e preços
ajustada ao lance vencedor;

4.16.2. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante não atender às
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação da licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até
a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital, adotando o procedimento mencionado
no subitem anterior;

4.16.3. O sistema disponibilizará ata circunstanciada que poderá ser impressa pelos participantes;

4.17. Existindo participação de ME ou EPP, após encerrada a etapa de lances da sessão pública,
serão divulgados os vencedores via chat;

4.17.1. Se a empresa que ofertou o menor lance for uma ME ou EPP, dar-se-á prosseguimento
normal a disputa dos itens ou lotes subsequentes;

4.17.2.  Se a empresa que ofertou o menor lance não for ME ou EPP e,  se existir  empate com
empresas ME ou EPP, no encerramento de cada item ou lote, será enviada uma mensagem para o
chat informando a ordem de classificação para o desempate;

a)  Entende-se  por  empate  aquelas  situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores ao melhor preço (art. 44, §§ 1º e 2º, da LC 123/06);

b) O critério de desempate 5% (cinco por cento) deverá ser aferido segundo o preço obtido
após a negociação prevista no item 4.17.2 ou, se esta não surtir efeito, deve-se considerar o
lance mais vantajoso;

4.17.3. Para cada empresa (ME ou EPP) dentro do limite de empate, será concedido o tempo de 05
(cinco)  minutos  para ofertas  de novos lances  ou para a  desistência,  na ordem de classificação
apresentada, sendo enviada mensagem sobre esta situação por chat. Neste intervalo de tempo, as
empresas interessadas em usufruir do beneficio deverão dar seu lance;

4.17.3.1. Apesar de ser aberto o tempo de novo lance para todas as empresas beneficiadas, será
considerada a ordem de classificação para definir a vencedora, independente do melhor lance. As
demais serão consideradas para o caso de a vencedora não passar pela fase de habilitação;

4.17.4.  No caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  ME/EPP que se  encontrem no
intervalo estabelecido na alínea “a” do subitem 4.17.2, será realizado sorteio entre as mesmas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta (art. 45, inciso III, da Lei
123/06);

4.17.5. Na fase de habilitação será aplicado o Art. 4º do Decreto nº 8.538 de 06 de outubro de 2015 e
o Art.  43 da Lei  Complementar n.º  123,  de 14 de dezembro de 2006.  Caso a empresa melhor
classificada não seja habilitada, será obedecida a ordem de classificação e o benefício passará para a
próxima melhor classificada;
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“Art. 4º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015”: A comprovação de regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação”;

“Art. 43 da LC 123, de 14 de dezembro de 2006”: As microempresas e empresas de pequeno porte,
por  ocasião da participação em certames licitatórios,  deverão apresentar  toda a  documentação
exigida  para  efeito  de  comprovação  de  regularidade  fiscal,  mesmo que  esta  apresente  alguma
restrição;

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
05(cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for
declarado  o  vencedor  do  certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da  Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito, em emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa;

§  2º  A não regularização da  documentação,  no prazo previsto  no §  1º  deste  artigo,  implicará
decadência  do  direito  à  contratação,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  no  art.  90  da  Lei  n.º
14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,  na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação”.

5. DOS LANCES NA ETAPA DE DISPUTA DE PREÇOS

5.1. Tendo o proponente sido qualificado pelo pregoeiro, poderá participar da sessão de disputa de
preços, na data e horários definidos no preâmbulo deste Edital;

5.1.1. Os lances durante a sessão somente serão aceitos se apresentarem preços inferiores ao seu
último lance;

5.1.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico;

5.1.3.  Os  proponentes  somente  terão  acesso  ao  valor  do  menor  lance,  não  sendo  para  eles
identificado o proponente;

5.2. Terminada a sessão, o sistema automaticamente rejeitará qualquer tentativa de envio de lances;

5.3. Não serão aceitas propostas que superem a valor estimado, constante do Anexo I deste edital.

6. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS

6.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 03 (três) dias úteis antes da
data fixada para o recebimento das propostas;

6.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame;

Rua João Sisnando Dubal Goulart, 942 – Centro – CEP 97650-000 –  Itaqui-RS  Telefone: 3433-2034/3433-1706



CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI-RS
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ

6.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame, se a alteração afetar a elaboração das propostas;

6.2. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 14.133/21, devendo a proponente manifestar sua
intenção  de  o  interpor,  através  de  formulário  próprio  do  sistema  eletrônico,  explicitando
sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances, onde o pregoeiro abrirá prazo para a
mesma;

6.2.1.  A intenção de recorrer é aquela que identifica,  objetivamente,  os fatos e o direito que a
proponente pretende que sejam revistos pelo pregoeiro;

6.3. A proponente que manifestar intenção de recurso e o mesmo ser aceito pelo pregoeiro, disporá
no prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário
específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, onde os demais desde logo
serão intimados pela Câmara de Vereadores de Itaqui para apresentar as contrarrazões, em 03 (três)
dias úteis;

6.4.  O  acompanhamento  dos  resultados,  recursos  e  atos  pertinentes  a  este  Edital  poderão  ser
consultados no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, que será atualizado a cada nova
etapa do pregão;

6.5. O acolhimento do recurso importará somente na invalidação dos atos que não sejam passíveis
de aproveitamento;

6.6.  As  eventuais  impugnações  e/ou  recursos  poderão  ser  encaminhados  via  e-mail
(licita@camaraitaqui.rs.gov.br),  pelo  endereço  www.portaldecompraspublicas.com.br,  pelos
Correios ou diretamente no Protocolo da Câmara de Vereadores de Itaqui, desde que os mesmos
apresentem assinatura do representante legal da empresa, carimbo com o número do CNPJ e sejam
encaminhados dentro do prazo,  bem como respeitando o horário de expediente da Câmara de
Vereadores de Itaqui (das 7h as 13h);

7. DA ENTREGA E DO PRAZO
7.1. A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da  nota  de  empenho,  e  correrão  por  conta  da  contratada  todas  as  despesas  com embalagens,
seguros, transportes, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega
dos produtos;
7.2.  Os  produtos  deverão  ser  entregues,  SEM  CUSTO  ADICIONAL  À  CÂMARA  DE
VEREADORES DE ITAQUI,  no  SETOR DE ALMOXARIFADO,  sala  08,  situado  na  Rua João
Dubal  Goulart,  n.º  942,  Centro,  Itaqui-RS,  de  segunda  à  sexta-feira,  das  07h  as  13h.  Será  de
responsabilidade da empresa observar os feriados e pontos facultativos quando do dia programado
para entrega dos materiais;
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7.2.1.  Os  materiais  deverão  ser  entregues  devidamente  protegidos  embalados  adequadamente
contra danos de transporte e acompanhados das respectivas notas fiscais;
7.3. A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e a hora em que a entrega dos
produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos mesmos;
7.4. A entrega será feita à pessoa responsável pelo recebimento, no endereço indicado, a quem
caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da
conformidade do mesmo com as exigências do edital;
7.5. A contratante terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para processar a conferência dos
produtos  entregues,  verificando  a  qualidade  e  quantidade  do  material,  lavrando  o  termo  de
recebimento definitivo ou notificando a CONTRATADA para substituição do produto entregue em
desacordo com as especificações;
7.6. Na hipótese da não aceitação do objeto será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão
as  desconformidades,  com  posterior  recolhimento  dos  produtos  pelo  fornecedor  para  serem
substituídos no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação escrita ou do
termo de recusa que lhe for entregue;
7.7.  Satisfeitas as exigências e condições previstas,  lavrar-se-á, no prazo de até 10 (dez) dias a
contar  do  recebimento  provisório,  o  Termo  de  Recebimento  Definitivo,  o  qual  poderá  ser
substituído pela atestação no verso da nota fiscal,  efetuada por representante no almoxarifado,
conforme o termo de referência;
7.7.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela
perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, todo ou parte do objeto do
empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
7.8. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas
ou se negar a fazer a substituição dos produtos não aceitos, a pessoa responsável pelo recebimento
lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena
de responsabilidade.
7.9. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso
na entrega e sujeita à aplicação das sanções deste edital.
7.10. Se, após o recebimento, constatar-se que determinado produto foi entregue em desacordo com
a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompleto, a empresa contratada será notificada,
não  será  emitido  o  termo de  aceitação  e  o  pagamento  será  suspenso  até  que  a  situação  seja
regularizada.

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO

8.1. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO:

8.1.1. As propostas iniciais inseridas dentro do sistema, durante o período definido neste Edital
como “Recebimento das Propostas” deverão apresentar os seguintes dados:

a) Valor unitário do item; 
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b) Validade da proposta de 90 (noventa) dias; 

c) Razão social da empresa;

d) Quantidade e unidade;

e)  Deverão  estar  incluídos  todos  os  custos  operacionais,  inclusive  o  BDI  (impostos,  taxas,
contribuições sociais, lucro do empreendimento, vantagens, abatimentos, obrigações trabalhistas,
previdenciárias,  fiscais  e  comerciais,  que  eventualmente  incidam  sobre  a  operação  ou,  ainda,
despesas a terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora) e expressos em moeda corrente
nacional, em algarismos, por extenso, e com duas casas decimais após a vírgula; 

f) Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas à prestação dos serviços objeto do
presente edital, omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos
nos preços, sendo válido o preço cotado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a qualquer
título; 

g)  Além do  preço  ofertado  pelas  licitantes  em sua  proposta  comercial,  nada  mais  poderá  ser
cobrado  do  Contratante,  a  qualquer  título  e  a  qualquer  momento,  para  a  perfeita  e  completa
execução do objeto deste Pregão. 

8.2. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO:

8.2.1. Os documentos de habilitação deverão ser anexados exclusivamente por meio do sistema do
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS;

8.2.2. As propostas de preços deverão conter o preço global dos itens objeto desta licitação, com
seus valores expressos em moeda corrente nacional, com até 02 (duas) casas decimais, datadas e
assinadas por representante legal da empresa, isentas de emendas, rasuras ou entrelinhas, conforme
modelo (Anexo II);

8.2.3.  Nos  preços  propostos  serão  consideradas  todas  as  obrigações  previdenciárias,  fiscais,
comerciais,  trabalhistas,  tributárias,  materiais,  seguros,  tarifas,  responsabilidade  civil  e  demais
incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação;

8.2.4.  As  propostas  contendo  preço  acima  do  valor  estimado  estarão  desclassificadas
automaticamente. 

8.3. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

Para fins de habilitação neste pregão, o licitante deverá apresentar os documentos:

8.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) registro comercial no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores, no caso de sociedade empresária ou empresa
individual de responsabilidade limitada – EIRELI; 
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c) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser participante sucursal, filial ou agência;

d)  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, no caso de sociedade simples;

e) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 1971;

f) decreto de autorização, tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

g) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), constando Objeto Social
compatível com o objeto licitado;

Observação: caso a empresa se faça representar por procurador deverá apresentar documento de
procuração assinado pelo outorgante com firma reconhecida em cartório. 

8.3.2. REGULARIDADE FISCAL

a) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,  mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da ProcuradoraGeral da Fazenda Nacional; 

b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante;

d) prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

8.3.3. REGULARIDADE TRABALHISTA

a)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa, na forma da Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011;

8.3.4. DECLARAÇÕES

a) Declaração Unificada (Anexo III). 

8.4. DA HABILITAÇÃO DE ME E EPP, NOS TERMOS DA LC N.º 123/06:

8.4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios,  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida,  inclusive  de  regularidade  fiscal
(negativas: federal, estadual, municipal, INSS e FGTS), mesmo que esta apresente alguma restrição.
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a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,  será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  prorrogável por igual período a critério da
Administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação; 

b) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90 da Lei
n.º 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.5. Os documentos exigidos deverão ser enviados, pelo VENCEDOR no prazo de até 05 dias úteis,
em um único envelope fechado, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 1/2024 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI/RS – SETOR DE LICITAÇÕES 

PROPONENTE (NOME DA EMPRESA)

8.5.1.  O  envelope  deverá  ser  entregue  ou  enviado  para  o  Setor  de  Licitações  da  Câmara  de
Vereadores de Itaqui/RS, localizada na Rua João Dubal Goulart, n° 942, Bairro Centro, CEP 97.650-
000, Itaqui/RS;

8.6.  Os  documentos  poderão ser  apresentados  por  qualquer  processo  de  cópia  autenticada por
cartório, desde que devidamente autorizado pelo órgão competente;

Obs.: Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia
reprográfica  sem  autenticação.  Entretanto,  estarão  sujeitos  à  verificação  de  sua  autenticidade
através de consulta realizada pelo pregoeiro;

8.7.  Em caso  de  paralisação  (greve)  dos  servidores  de  órgãos  públicos  Federais,  Estaduais  ou
Municipais,  em  qualquer  esfera  de  Poder  (Legislativo,  Executivo  e  Judiciário),  que  impeça  a
expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação do
documento que não pode ser apresentado, em até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento da
greve (desde que a greve não ultrapasse o prazo de 20 dias a contar do encerramento da sessão
pública de disputa de preços);

8.8. A não apresentação da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação exigidos por
parte  da  empresa  classificada  em  1º  lugar,  dentro  do  prazo  estabelecido  ocasionará  a
desclassificação da licitante, sendo convocados, por ordem de classificação, os demais participantes
do processo licitatório.

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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9.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto
à interposição de recurso,  o pregoeiro submeterá  à autoridade competente para adjudicação e
homologação;

9.2. No caso de interposição de recurso, será analisada sobre adjudicação do objeto licitado, do que,
em sendo o caso, sobrevirá decisão da autoridade competente sobre a homologação.

10. DA ASSINATURA DO CONTRATO

10.1.  Homologado  o  procedimento  licitatório,  a  Câmara  de  Vereadores  de  Itaqui  convocará  a
licitante vencedora para assinar o Contrato;

10.2. A licitante vencedora terá prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinatura do Contrato,
contados  da  data  recebimento  da  notificação  enviada  pela  Câmara  de  Vereadores  de  Itaqui,
podendo ser prorrogado por igual período, desde que solicitado por escrito durante o seu transcurso
e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração;

10.3.  A Administração  poderá,  quando o  proponente  vencedor,  convocado dentro  do  prazo  de
validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar
o Contrato, retornar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a
ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  mesmas  condições  propostas  pela
primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 90 da Lei
Federal n.º 14.133/21;

10.4. O Contrato a ser assinado terá como base a minuta anexa ao presente Edital e dele faz parte
integrante (Anexo IV);

10.5. Decorrido o prazo do item 10.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo
à Câmara de Vereadores de Itaqui o proponente convocado para assinatura do Contrato, será ele
havido como desistente, ficando sujeito às penalidades previstas neste edital.

11. DAS OBRIGAÇÕES

11.1. Da Câmara de Vereadores de Itaqui:
11.1.1. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção;

11.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente edital, sob
o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
11.1.3. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto de instrumento do
Contrato,  podendo  recusar  o  recebimento,  caso  não  esteja  de  acordo  com as  especificações  e
condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) e no Contrato.
11.1.4. Demais obrigações constantes no Termo de Referência (Anexo I).

11.2. Da Contratada:
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11.2.1. Arcar com todas as despesas de pagamentos de seguros, tributos, fretes, impostos, taxas e
demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária e criminal, acaso
devidos em decorrência do fornecimento do objeto licitado, fretes, carga e descarga, dentre outras;
11.2.2.  Assumir  inteira  responsabilidade  administrativa,  penal  e  criminal  por  quaisquer  danos,
materiais ou pessoais causados a terceiros;
11.2.3. Cumprir fielmente o que estipula o Termo de Referência (Anexo I) e este Edital.
11.2.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e
cinco por cento) nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21;
11.2.5. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida no Edital nas quantidades
solicitadas, prazo e forma estipulados na proposta;
11.2.6.  A  falta  do  produto,  cujo  fornecimento  incumbe  à  empresa  vencedora,  não  poderá  ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento
objeto deste Termo de Referência, e não eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita pelo
não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
11.2.7. Após encaminhar os documentos referente ao presente certame encaminhar, imediatamente,
ao  endereço  eletrônico  (licita@camaraitaqui.rs.gov.br)  o  localizador  dos  Correios  para
rastreamentos e acompanhamento dos envelopes;
11.2.8.  Comunicar  imediatamente  a  contratante  caso  haja  qualquer  alteração  que  possa
comprometer o cumprimento do contrato firmado;
11.2.9. Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou em
parte, os produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, avarias e/ou defeitos,
bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
contados a partir da notificação efetuada pela organização;
11.3. Tanto a Contratante, como a Contratada deverão cumprir com todas as  responsabilidades do
que está sendo tratado durante a execução do contrato, assumindo as obrigações, mantendo uma
relação formal, por escrito, de tudo que vier a ocorrer, cumprindo os prazos, os horários, os custos e
as despesas obrigatórias relativa a cada um. O não cumprimento do que foi firmado entre ambas as
partes será considerado como infração contratual do objeto deste edital;
11.4. Demais especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I).

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1.  Os pagamentos  serão efetuados em até  30 (trinta)  dias  a  contar  da data  de recebimento
provisório, devendo a nota fiscal conter o número do processo administrativo, pregão, empenho,
após a devida aprovação do mesmo por laudo emitido pelo fiscal do contrato e laudo de autorização
de pagamento emitida pela Secretaria-executiva;

12.1.1  A  Nota  Fiscal  somente  será  enviada  para  pagamento  ao  setor  competente  quando  o
cumprimento  do  Empenho  estiver  em total  conformidade  com as  especificações  exigidas  pela
Câmara de Vereadores de Itaqui;
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12.2. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade;

12.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país;

12.4. O CNPJ da empresa vencedora constante da nota fiscal  deverá ser o mesmo da documentação
apresentada no procedimento licitatório;

12.5. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em
face  da  superveniência  de  normas  federais  aplicáveis  à  espécie  ou  de  alteração  dos  preços,
comprovadamente, praticados do mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e
financeiro da avenca, nos termos da alínea “d”, II, do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021.

13. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Nos termos da Lei nº 14.133/21 e do art. 14, do Decreto Federal nº 3.555/00, a licitante, sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar pelo prazo de até 05 (cinco) anos
impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, quando:

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Quando dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Cometer fraude fiscal. 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do fornecimento, a Câmara de Vereadores de Itaqui poderá,
no  que  couber,  conforme  aplicação  subsidiária  dos  termos  do  art.  156  da  Lei  n.º  14.133/21,
garantido  o  direito  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  aplicar  à  contratada  as  seguintes
penalidades:

a)  Deixar de apresentar  a  documentação exigida no certame:  suspensão do direito de licitar  e
contratar  com a Administração pelo  prazo de 1ano e  multa  de 5% sobre o  valor  estimado da
contratação; 

b) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano; 

c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar
e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da
contratação;
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d)  Executar  o  contrato  com irregularidades,  passíveis  de  correção  durante  a  execução  e  sem
prejuízo ao resultado: advertência;

e)  Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 5 (cinco) dias, após os quais será
considerado como inexecução contratual: advertência e multa de 5% sobre o valor atualizado do
contrato; 

f) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
pelo prazo de 1 ano e multa de 10% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do
contrato; 

g)  Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
pelo prazo de 2 anos e multa de 5% sobre o valor atualizado do contrato; 

h)  Causar  prejuízo  material  resultante  diretamente  de  execução  contratual:  declaração  de
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
Pública pelo prazo de 2 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

i) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor
total da proposta, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das de mais penalidades;

j) multa de 0,2 % (dois décimos por cento) ao dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor
total da proposta, a partir do 16º (décimo sexto) dia, sem prejuízo das de mais penalidades; 

k)  multa  de 10% (dez por  cento)  calculada sobre o  valor  da parcela  não entregue da Nota de
Empenho, pela recusa injustificada na entrega dos materiais nela relacionado, sem prejuízo das
demais penalidades; 

13.3. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, e demais plataformas, quando o
caso;

13.4. O Contratado está obrigada a manter durante toda a execução contratual todas as condições
de habilitação, nos termos do art. 92, XVIII da Lei n.º 14.133/21;

13.5.  Constituem  motivos  para  rescisão  contratual  todos  os  elencados  no  art.  137  da  Lei  nº
14.133/21;

13.6. A inexecução total ou parcial do contrato por enseja sua rescisão, conforme previsão do art.
155 e nas formas do art. 138 da Lei n.º 14.133/21.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão por conta da dotação
orçamentária:

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Vereadores
Unidade Orçamentária: 0101 – Câmara Municipal de Vereadores
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Função: 010101 – Legislativa
Subfunção: 010101.031 – Ação Legislativa
Programa: 010101.031.0085 – Gestão Administrativa e Legislativa
Projeto Atividade: 2260 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
Natureza da Despesa: 449052 – Equipamentos e material permanente 
Recurso: 0001 – Livre
Reduzido: 4814-3

15. DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
15.1. As condições específicas para o fornecimento encontram-se nos itens (e subitens) do termo de
referência (Anexo I);
15.2. Prazo do contrato:
15.2.1. A validade do contrato será por 3 (três) meses, a contar da assinatura do contrato.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1.  O  presente  Edital  poderá  ser  obtido  eletronicamente  pelos  sites
www.portaldecompraspublicas.com.br e www.itaqui.rs.leg.br (licitações);

16.2.  Para  mais  informações  encaminhar  e-mail  ao  endereço  eletrônico:
licita@camaraitaqui.rs.gov.br;

16.3. A realização da presente licitação não importa necessariamente na realização da aquisição dos
itens, podendo a Câmara de Vereadores de Itaqui revogá-la, no todo ou em parte, por razões de
interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício
ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, conforme Art. 71, da Lei n.º 14.133/21,
assim, disponibilizando tal decisão no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A
Câmara de Vereadores de  de Itaqui poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura;

16.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos  apresentados  em  qualquer  fase  da  licitação.  A  falsidade  de  qualquer  documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente  que  o  tiver  apresentado,  ou,  caso  tenha  sido  o  vencedor,  será  imediatamente
comunicado da não efetivação da compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

16.5.  É  facultado  ao  pregoeiro,  ou  à  autoridade  competente,  em  qualquer  fase  da  licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

16.6. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;

Rua João Sisnando Dubal Goulart, 942 – Centro – CEP 97650-000 –  Itaqui-RS  Telefone: 3433-2034/3433-1706



CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI-RS
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ

16.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta;

16.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Câmara de Vereadores
de Itaqui, a finalidade e a segurança da aquisição dos produtos;

16.9. Eventuais pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias
úteis anteriores à data fixada para abertura do certame;

16.9.1.  Os  pedidos  de  esclarecimento  poderão  ser  encaminhados  via  e-mail
(licita@camaraitaqui.rs.gov.br), pelo endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, pelos correios
ou diretamente no Protocolo da Câmara de Vereadores de Itaqui;

16.10. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ou
proposta relativa ao presente pregão;

16.11. O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo pregoeiro e Equipe
de Apoio;

16.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o
Foro da cidade de Itaqui/RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que
seja;

16.13. Fazem parte integrante deste procedimento, os seguintes anexos:

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Modelo de Proposta 

c) Anexo III – Declarações:

1. Modelo de declaração para ME/EPP; 

               2. Modelo de declaração unificada.;

d) Anexo IV – Minuta do Contrato

Itaqui/RS, 1º de março de 2024. 

Vereador Queli Gomes Ferreira
Presidente da Câmara de Vereadores de Itaqui

O teor jurídico do edital foi examinado e aprovado pela Procuradoria Câmara de Vereadores de
Itaqui, em ___/___/____.

_____________________________
Procuradoria Legislativa da Câmara de Vereadores de Itaqui
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO:
O presente termo de referência tem por escopo subsidiar  o procedimento licitatório visando a
aquisição de equipamentos condicionadores de ar,  para atender as  necessidades da Câmara de
Vereadores de Itaqui.

2 – DA JUSTIFICATIVA:
2.1.  A  aquisição  de  aparelhos  condicionadores  de  ar  torna-se  indispensável  para  manter  uma
temperatura  adequada  para  o  ambiente  de  trabalho,  garantindo  conforto  térmico  aos  agentes
políticos, servidores e ao público que utiliza as dependências do Poder Legislativo Itaquiense.
2.2. Os equipamentos estão sendo licitados com base no estudo de dimensionamento contratado,
este parte integrante do Processo Administrativo n.º 23/2024.

3 – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei Federal n.º 14.133/2021.

4 – DOS MATERIAIS:
Os materiais a serem adquiridos deverão ser novos,  de boa qualidade e fabricação obedecendo
rigorosamente as características mínimas contidas neste edital.

5 – DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS: 
Correrão por conta da contratada todas as despesas com embalagens, seguros, transportes, fretes,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes a entrega dos produtos.

6 – DAS PROPOSTAS: 
As  propostas  apresentadas  pelos  interessados  deverão conter,  obrigatoriamente,  a  descrição do
material,  obedecendo às configurações contidas neste edital,  incluindo marca, modelo e demais
descrições que permitem sua perfeita identificação.

7 – DO PRAZO DE ENTREGA: 
A entrega do material deverá ocorrer em até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota de
Empenho por  parte  da  contratada,  e  correrão por  conta  da  contratada todas  as  despesas  com
embalagens,  seguros,  transportes,  fretes,  tributos,  encargos  trabalhistas  e  previdenciários,
decorrentes a entrega dos produtos.

8 – DO LOCAL DE ENTREGA: 
Os produtos deverão ser entregues, sem custo adicional à Câmara de Vereadores de Itaqui, no Setor
de  Almoxarifado,  sala  08,  situado  na  Rua  João  Dubal  Goulart,  n.º  942,  Centro,  Itaqui-RS,  de
segunda a sexta-feira, das 07h as 13h. Será de responsabilidade da empresa observar os feriados e
pontos facultativos quando do dia programado para entrega dos materiais.
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8.1.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela
perfeita execução do objeto, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
8.2. Nos casos de a contratada não entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas ou se
negar  a  fazer  a  substituição  dos  produtos  não  aceitos,  a  pessoa  responsável  pelo  recebimento
lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena
de responsabilidade.
8.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as
correções necessárias no prazo máximo de 15 (quinze)  dias úteis,  sujeitando se às penalidades
previstas neste edital.
8.4. A nota fiscal deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.

9 – DA GARANTIA: 
Prazo de garantia será de, no mínimo, 1(um) ano, a contar da data de emissão das notas fiscais.

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1. Comunicar ao licitante vencedor toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição dos
produtos.
10.2.  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  produtos  que  o  licitante  vencedor  entregar  fora  das
especificações contidas nos itens deste Termo de Referência.

11 – DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR:
11.1. Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência e o Edital de Licitação.
11.2. Correrão por conta da contratada todas as despesas com embalagens, seguros, transportes,
fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes a entrega dos produtos.
11.3. Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou em
parte, os produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, avarias e/ou defeitos,
bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
contados a partir da notificação efetuada pela órgão público.

12 – DAS FORMAS DE PAGAMENTO: 
O pagamento será em até 30 (trinta) dias a contar da entrega das mercadorias, mediante  laudo
emitido  pelo  fiscal  do  contrato  e  laudo de  autorização  de  pagamento  emitida  pela  Secretaria-
executiva.
12.1. A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação
do  número  do  processo  administrativo,  pregão,  empenho,  a  fim  de  acelerar  o  trâmite  de
recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

13 – DAS PENALIDADES: 
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O não cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência e no Edital de Licitação a
ser firmado entre o licitante e a Câmara de Vereadores de Itaqui implica na adoção das medidas e
penalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021.

14 – DA FISCALIZAÇÃO: 
Os  gestores,  fiscais  e  suplentes  serão  designados  pela  Secretaria-executiva  junto  
à formalização dos contratos.
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ANEXO II

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA

Razão Social: 

CNPJ:                                                              Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Endereço: 

Bairro:                                                             Cidade: 

CEP:                                                              E-MAIL: 

Telefone: Fax:

Banco:                                                             Conta Bancária: 

Nome e n.º da Agência: 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

1

Condicionador  de  ar  (contendo  as
unidades  condesadora  e  evaporadora),
tipo split,  piso-teto,  60.000 BTUS, frio,
inverter,  com  controle  remoto,  220v,
trifásico, eficiência energética “A”;

Unidade 3  R$  R$  

2

Condicionador  de  ar  (contendo  as
unidades  condesadora  e  evaporadora),
tipo split, inverter, 12.000 BTUS, quente
e  frio,  com  controle  remoto,  220v,
eficiência energética “A”;

Unidade 3  R$  R$  

3
Condicionador de ar, tipo janela, 27.000
BTUS,  frio,  eficiência  energética  entre
“A” e “C”, 220v;

Unidade 2  R$  R$  

4

Condicionador  de  ar  (contendo  as
unidades  condesadora  e  evaporadora),
tipo  split,  inverter,  24.000  BTUS,  frio,
com  controle  remoto,  220v,  eficiência
energética “A”;

Unidade 1  R$ R$  

5
Cortina  de  ar,  200  cm,  eficiência
energética  “A”,  com  controle  remoto,
220v;

Unidade 1  R$  R$  

DECLARAÇÃO 

1. Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é  de 60 (sessenta) dias, a contar da data da
entrega de seu respectivo envelope. 
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2. Declaro, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas
no edital. 
3. Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos
na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material,
despesas administrativas, seguro, frete e lucro.

___________________,______de______________de_________

_____________________________________________
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

Carimbo com CNPJ da empresa
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ANEXO III

DECLARAÇÕES

À CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI

Referência: PREGÃO PRESENCIAL nº ____/20__.

A  empresa  _______________________________________,  CNPJ  nº  ___.____.____/_____-___,
sediada na Rua ________________________, nº _____, Bairro ________________, na cidade de
_______________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  sob  as  penalidades  cabíveis,
DECLARA:

Condições do Edital:
➢ Conhece e está de acordo com as cláusulas e condições deste Edital de Licitação.

Requisitos de Habilitação:
➢ Para fins do disposto no inciso I, do Art. 63, da Lei nº 14.133/2021, cumpre plenamente os
requisitos de habilitação exigidos no Edital.

Cumprimento ao Art. 7º, XXXIII, da CF:
➢ Não mantém em seu quadro de pessoal  trabalhadores menores de 18 (dezoito)  anos em
horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres,  não mantendo ainda, em
qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos.

Danos ou Prejuízos:
➢ Assume integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou materiais que causar à
Câmara de Vereadores de Itaqui, a terceiros, por si, representantes ou sucessores.

Idoneidade:
➢ Não  foi  declarada  inidônea  para  licitar  ou  contratar  com  órgãos  ou  entidades  da
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do inciso IV, do Art. 156, da Lei
n.º 14.133/21, bem como de que comunicaremos qualquer fato ou evento superveniente à entrega
dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica,
técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.

Fatos Impeditivos:
➢ Até a presente data inexistem fatos supervenientes para sua habilitação, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
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Ausência de Vínculo:
➢ Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;
➢ Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral  ou por afinidade,  até o terceiro grau,  e por afinidade,  até o segundo grau,  de agente
político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

Reserva de cargos:
➢ A empresa cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Para fins de assinatura do contrato, segue os dados do Representante Legal:
Nome: _____________________.
Endereço: _____________________, n.º ____, Apto. n.º ____.
Bairro: ____________.
Cidade: _________/__.
Telefone: (__) _____________.
E-mail: ______________________.
RG: _________________.
CPF: ________________.

Local e data

__________________________________
Representante Legal da Empresa
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXXX

CONTRATO N.º XXX/XXXX

O MUNICÍPIO DE ITAQUI-RS, PODER LEGISLATIVO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ n.º 90.776.279.0001-92, neste ato representado por sua Presidente, Verª. Queli
Gomes  Ferreira,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e,  de  outro  lado,
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ n.º xxxxxxxxxxxxxxx, com sede em
xxxxxxxxxxx,  na  Rua  xxxxxxxxxxx,  Bairro  xxxxxxxxxxxx,  representada  por
sxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, vista o que consta no Processo
Administrativo n.º 23/2024, e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregão Eletrônico n.º 1/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de equipamentos condicionadores de ar,  nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1 Objeto da contratação:

Item Descrição Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

1

Condicionador  de  ar  (contendo  as
unidades  condesadora  e  evaporadora),
tipo split,  piso-teto,  60.000 BTUS, frio,
inverter,  com  controle  remoto,  220v,
trifásico, eficiência energética “A”;

Unidade 3   R$  R$  

2

Condicionador  de  ar  (contendo  as
unidades  condesadora  e  evaporadora),
tipo split, inverter, 12.000 BTUS, quente
e  frio,  com  controle  remoto,  220v,
eficiência energética “A”;

Unidade 3   R$  R$  

3
Condicionador de ar, tipo janela, 27.000
BTUS,  frio,  eficiência  energética  entre
“A” e “C”, 220v;

Unidade 2   R$  R$  

4

Condicionador  de  ar  (contendo  as
unidades  condesadora  e  evaporadora),
tipo  split,  inverter,  24.000  BTUS,  frio,
com  controle  remoto,  220v,  eficiência
energética “A”;

Unidade 1   R$ R$  
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5
Cortina  de  ar,  200  cm,  eficiência
energética  “A”,  com  controle  remoto,
220v;

Unidade 1   R$  R$  

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na
forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (..…);
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1.  O prazo para pagamento  ao contratado e demais  condições a ele  referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 1º de março de 2024;

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São obrigações do Contratante:
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
Contratado;
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.7. Cientificar à Administração para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;
8.8.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.9. A Administração terá o prazo de 10 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 10 dias úteis.
8.11.  Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;
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9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer  dano causado à  Administração ou terceiros,  não reduzindo essa  responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.9.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.12.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do  cumprimento  do
contrato; 
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante.

10. CLÁUSULA DEZ – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;
10.2.4. Multa: Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
10.3. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.
10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante;
10.5.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa;
10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação;
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10.7.  Se  a  multa  aplicada e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
10.8.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da
comunicação enviada pela autoridade competente;
10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.13.  O Contratante  deverá,  no  prazo  máximo de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
10.15.  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
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CLÁUSULA ONZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto;
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração  providenciar  a  readequação  do
cronograma fixado para o contrato;
11.2.1.  Quando  a  não  conclusão  do  contrato  referida  no  item  anterior  decorrer  de  culpa  do
contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b)  poderá  a  Administração  optar  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse  caso,  adotará  as  medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual;
11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.4. O contrato poderá ser extinto:
a) caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira,  trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);
b) caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de
direção,  familiar  de  detentor  de  cargo em comissão ou função de  confiança que atue  na  área
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no
âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).

CLÁUSULA DOZE – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária:

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Vereadores
Unidade Orçamentária: 0101 – Câmara Municipal de Vereadores
Função: 010101 – Legislativa
Subfunção: 010101.031 – Ação Legislativa
Programa: 010101.031.0085 – Gestão Administrativa e Legislativa
Projeto Atividade: 2260 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
Natureza da Despesa: 449052 – Equipamentos e material permanente 
Recurso: 0001 – Livre
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Reduzido: 4814-3

CLÁUSULA TREZE – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA QUINZE– DO FORO
15.1. É competente o Foro da Comarca de Itaqui para dirimir quaisquer litígios oriundos deste
contrato, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas (2) vias de igual teor e
forma, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

__________________________
Queli Gomes Ferreira

Presidente da Câmara de Vereadores de Itaqui
Contratante

__________________________
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Contratada
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